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第二條

廢止

廢止第32/2001號行政法規《民政總署之組織及運作》第五

條。

第三條

生效

本行政法規自二零一六年一月一日起生效。

二零一五年十二月四日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

澳 門 特 別 行 政 區

第 19/2015號行政法規

體育局的組織及運作

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一章

性質及職責

第一條

性質及宗旨

體育局為具有行政自治權的局級公共部門，其宗旨為：

（一）指導、鼓勵、協助及推動體育運動；

（二）協力為體育發展創造必要的條件；

（三）協調體育社團實體之間的關係。

第二條

職責

體育局的職責為：

（一）執行體育政策，廣泛引發市民大眾尤其是青少年對體

Artigo 2.º

Revogação

É revogado o artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 32/2001 (Organização e funcionamento do Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais).

Artigo 3.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 2016.

Aprovado em 4 de Dezembro de 2015.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On. 

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 19/2015

Organização e funcionamento do Instituto do Desporto

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza e fins

O Instituto do Desporto, adiante designado por ID, é um 
serviço público dotado de autonomia administrativa, equiparado a 
direcção de serviços, que tem por fim:

1) Orientar, estimular, apoiar e promover o desporto;

2) Coordenar os esforços para a criação de condições neces-
sárias ao desenvolvimento do desporto;

3) Moderar as relações entre as entidades que integram o 
desporto associativo. 

Artigo 2.º

Atribuições

São atribuições do ID:

1) Executar a política desportiva, incentivando e divulgando 
junto da população em geral, e dos jovens em particular, o inte-
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育運動的興趣，突出體育運動在道德、文化及社交層面的價值，

宣傳注重以規律的體育鍛鍊作為健康生活的組成部分；

（二）編製並提出年度及跨年度的體育發展計劃及項目；

（三）負責為培訓精英運動員提供技術及後勤支援；

（四）訂定普及體育鍛鍊的計劃，推動及協調大眾體育計劃

活動的發展；

（五）推動訂定體育社團的規章，並協助獲體育局認可的體

育社團；

（六）推動按不同體育項目的類型及所適用的標準編製體

育基建的建造及修繕計劃；

（七）推動舉辦體育培訓活動；

（八）與致力於體育培訓的公立或私立教育機構合作；

（九）推動、協助與本地或外地的公共或私人實體之間的體

育交流，建議與其簽訂旨在發展體育運動、履行體育局職責的協

議及議定書；

（十）組織、協助由澳門特別行政區舉辦的屬重大公共利益

的大型體育活動；

（十一）推動、協助運動醫學各個層面的發展；

（十二）確保在澳門特別行政區適用《反對在體育運動中使

用興奮劑國際公約》；

（十三）為有特殊需要的人訂定其參與並符合其需要的體育

活動及運動的計劃；

（十四）根據行政長官的指示行使以上各項以外但其性質屬

體育局總體職責範圍的其他職權。

第二章

機關及附屬單位

第三條

組織架構

一、體育局由一名局長領導，局長由二名副局長輔助；為一

切法律效力，有關官職分別等同於第15/2009號法律《領導及主

管人員通則的基本規定》附表一第二欄所指的局長及副局長，並

適用有關法定制度。

resse pelo desporto, realçando os seus valores éticos, culturais 
e de convivência e sensibilizando para a importância da prática 
regular do desporto como parte integrante de uma vida saudável;

2) Elaborar e propor os planos e programas anuais e pluria-
nuais de desenvolvimento desportivo; 

3) Assegurar o apoio técnico e logístico à formação de elites 
do desporto de alto rendimento;

4) Definir programas com vista à generalização da prática 
desportiva, promovendo e coordenando o desenvolvimento das 
actividades do Programa do Desporto para Todos;

5) Promover a regulamentação do desporto associativo e 
apoiar as organizações do desporto associativo reconhecidas 
pelo ID;

6) Promover a elaboração de programas de construção ou 
recuperação de infra-estruturas desportivas, de acordo com as 
tipologias e normas adequadas às diversas modalidades des-
portivas;

7) Promover a realização de acções de formação na área do 
desporto;

8) Colaborar com as instituições de ensino públicas e privadas, 
que se dediquem à formação na área do desporto;

9) Promover e apoiar o intercâmbio desportivo com entidades 
públicas ou privadas locais ou do exterior, propondo a celebra-
ção de acordos e protocolos que visem o desenvolvimento do 
desporto e a prossecução das atribuições do ID;

10) Organizar e apoiar a realização de grandes eventos des-
portivos, considerados de superior interesse público, cuja or-
ganização seja atribuída à Região Administrativa Especial de 
Macau, adiante designada por RAEM;

11) Promover e apoiar o desenvolvimento da medicina des-
portiva em todas as suas vertentes;

12) Assegurar a aplicação na RAEM da Convenção Interna-
cional Contra a Dopagem no Desporto;

13) Definir programas de actividade física e do desporto des-
tinados à participação de pessoas com necessidades especiais e 
adequados às respectivas necessidades;

14) Exercer, por determinação do Chefe do Executivo, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

CAPÍTULO II

Órgãos e subunidades orgânicas

Artigo 3.º

Estrutura orgânica

1. O ID é dirigido por um presidente, coadjuvado por dois 
vice-presidentes, equiparados, para todos os efeitos legais, res-
pectivamente, a director e subdirector referidos na coluna 2 do 
mapa 1 anexo à Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), sendo-lhes aplicável 
o respectivo regime legal.
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二、體育局為履行其職責，設有下列附屬單位：

（一）體育發展廳；

（二）運動員培訓及集訓中心； 

（三）體育設施管理廳； 

（四）組織及行政財政管理廳；

（五）澳門格蘭披治大賽車及大型體育活動廳；

（六）運動醫學中心。

第四條

局長的職權

一、局長負責統籌及領導體育局的工作，主要有下列職權：

（一）代表體育局；

（二）確保體育局的良好運作及履行其職責、職權；

（三）將年度活動計劃、年度活動報告及體育範疇的投資與

發展計劃呈交上級批准；

（四）將預算草案呈交上級批准，並跟進預算案的執行；

（五）與澳門特別行政區或外地的其他實體合作推動體育

運動；

（六）促進與本地或外地的公共或私人實體簽訂發展體育

運動的計劃合同書、協議、議定書或合同；

（七）建議監督體育範疇的司長批准將體育局管轄的體育

設施及設備交由本地的公共或私人機構或實體經營，以舉辦屬

體育局職責範圍內的活動；

（八）在體育局職責範圍內，就有關人員的一切事宜作出決

定；

（九）批准對履行體育局職責所需的研究、工程、服務及供

應的判給，並訂立有關合同；

（十）向體育委員會主席建議有關工作議程；

（十一）行使獲授予或獲轉授予的職權及法律賦予的其他

職權。

二、局長可將其職權授予或轉授予副局長或其他從屬於局長

的附屬單位主管人員。

2. Para a prossecução das suas atribuições, o ID integra as 
seguintes subunidades orgânicas:

1) Departamento de Desenvolvimento Desportivo;

2) Centro de Formação e Estágio de Atletas;

3) Departamento de Administração de Instalações Desportivas;

4) Departamento de Organização e Gestão Administrativa e 
Financeira;

5) Departamento do Grande Prémio de Macau e dos Grandes 
Eventos Desportivos;

6) Centro de Medicina Desportiva.

Artigo 4.º

Competências do presidente

1. Ao presidente compete coordenar e dirigir a actividade do 
ID e, em especial:

1) Representar o ID;

2) Assegurar o bom funcionamento do ID e a prossecução 
das suas atribuições e competências;

3) Submeter a aprovação superior o plano e relatório anual 
de actividades, bem como o plano de investimentos e de desen-
volvimento para a área do desporto;

4) Submeter a aprovação superior a proposta de orçamento e 
acompanhar a sua execução;

5) Colaborar com outras entidades da RAEM ou do exterior 
em matéria de promoção do desporto;

6) Promover a celebração de contratos-programa, acordos, 
protocolos ou contratos que visem o desenvolvimento do des-
porto, com entidades públicas ou privadas, locais ou do exterior;

7) Propor ao Secretário que tutela a área do Desporto a 
exploração por organismos ou entidades públicas ou privadas 
locais de instalações e equipamentos desportivos afectos ao 
ID, com vista à realização de actividades que se enquadrem no 
âmbito das atribuições do ID;

8) Decidir sobre todas as matérias relativas ao pessoal, no 
âmbito das atribuições do ID;

9) Autorizar a adjudicação e contratação de estudos, obras, 
serviços e fornecimentos necessários à prossecução das atribui-
ções do ID; 

10) Propor ao presidente do Conselho do Desporto a respec-
tiva ordem de trabalhos;

11) Exercer as competências que lhe forem delegadas ou sub-
delegadas e as demais que por lei lhe venham a ser cometidas. 

2. O presidente pode delegar ou subdelegar as suas com-
petências nos vice-presidentes ou no pessoal de chefia das 
subunidades orgânicas que se encontram na sua dependência 
hierárquica. 
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第五條

副局長的職權

一、副局長主要有下列職權：

（一）輔助局長；

（二）局長不在或因故不能視事時代任之；

（三）行使由局長經上級認可而授予或轉授予的職權。

二、局長不在或因故不能視事時由獲指定的副局長代任；如

未指定，則由擔任副局長職務時間較長的副局長代任。

第六條

體育發展廳

體育發展廳為負責開展、推廣體育社團活動及大眾體育計

劃的附屬單位，其下設有：

（一）體育社團輔助處；

（二）大眾體育處。

第七條

體育社團輔助處

體育社團輔助處主要有下列職權：

（一）負責體育社團在體育局辦理有關認可及登錄的行政程

序；

（二）組織並持續更新澳門特別行政區的體育會、體育總會

的資料庫；

（三）組織並持續更新澳門特別行政區代表隊不同年齡層

的運動員資料庫；

（四）研究、建議及執行有助體育社團整體發展的措施及制

度；

（五）與體育社團保持密切聯繫並提供必要的協助，以推動

培訓活動的發展；

（六）鼓勵、協助體育社團設立負責指導青少年體育鍛鍊的

技術組並提供必要的輔助，以建立澳門特別行政區不同年齡層

代表隊的培訓平台；

（七）協助體育代表隊參加賽事及相關的輔助措施；

Artigo 5.º

Competências dos vice-presidentes

1. Aos vice-presidentes compete, designadamente:

1) Coadjuvar o presidente;

2) Substituir o presidente nas suas ausências ou impedimentos;

3) Exercer as competências que, com homologação superior, 
lhes sejam delegadas ou subdelegadas pelo presidente. 

2. Nas suas ausências ou impedimentos, o presidente é subs-
tituído pelo vice-presidente que designa para o efeito e, na falta 
de designação, pelo vice-presidente mais antigo no cargo. 

Artigo 6.º

Departamento de Desenvolvimento Desportivo

O Departamento de Desenvolvimento Desportivo é a subu-
nidade orgânica responsável pelo desenvolvimento e divulga-
ção das actividades do desporto associativo e do Programa do 
Desporto para Todos e compreende:

1) A Divisão de Apoio ao Associativismo Desportivo;

2) A Divisão do Desporto para Todos.

Artigo 7.º

Divisão de Apoio ao Associativismo Desportivo

À Divisão de Apoio ao Associativismo Desportivo compete, 
designadamente:

1) Assegurar os procedimentos administrativos relativos ao 
reconhecimento e inscrição no ID das organizações do despor-
to associativo;

2) Organizar e manter actualizada uma base de dados sobre 
clubes e associações desportivas da RAEM;

3) Organizar e manter actualizada uma base de dados sobre 
atletas de diferentes escalões etários das selecções da RAEM;

4) Estudar, propor e aplicar medidas e sistemas destinados 
ao desenvolvimento do desporto associativo em geral;

5) Manter contactos estreitos com as organizações do des-
porto associativo e prestar-lhes o apoio necessário com vista a 
promover o desenvolvimento das actividades de formação;

6) Estimular e apoiar a criação, no seio das organizações do 
desporto associativo, de sectores técnicos responsáveis pela 
orientação da prática desportiva juvenil e prestar-lhes a as-
sistência necessária, com vista a estabelecer uma plataforma 
formadora das selecções da RAEM nos diferentes escalões 
etários;

7) Apoiar a participação das representações desportivas em 
competições e as respectivas medidas de assistência;
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（八）規劃、管理體育局管轄的培訓單位； 

（九）在體育總會、體育會加入國際體育聯會的過程中提供

協助；

（十）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質屬

體育局總體職責範圍的其他職權。

第八條

大眾體育處

大眾體育處主要有下列職權：

（一）規劃、執行大眾體育計劃的活動計劃；

（二）與本地或外地的公共、私人實體合作，開展有益身心、

豐富餘暇生活、提高生活素質的康樂體育；

（三）與負責開展學校體育的實體合作，向兒童及青少年推

廣體育運動；

（四）在負責國際體育事務交流及合作的附屬單位協調下，

與致力推廣大眾體育及康體活動的國際機構保持聯繫；

（五）協調每年舉辦的暑期活動計劃；

（六）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

第九條

運動員培訓及集訓中心

一、運動員培訓及集訓中心為負責規劃、管理用於培訓及集

訓精英運動員的設施、設備，以及主理集訓及培訓事務的附屬單

位，其下設有：

（一）中心管理處；

（二）運動員培訓處。

二、為一切法律效力，運動員培訓及集訓中心等同廳級部

門。

三、運動員培訓及集訓中心由一名職級等同於廳長的主任領

導。

8) Planear e assegurar a gestão das unidades de formação 
que estejam afectas ao ID;

9) Prestar apoio às associações e aos clubes desportivos nos 
seus processos de filiação junto das federações desportivas in-
ternacionais;

10) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 8.º

Divisão do Desporto para Todos

À Divisão do Desporto para Todos compete, designadamente:

1) Programar e executar planos de actividades do Programa 
do Desporto para Todos;

2) Colaborar com as entidades públicas e privadas, locais ou 
do exterior, no desenvolvimento do desporto recreativo, visan-
do o bem-estar físico e mental, a ocupação dos tempos livres e 
a melhoria da qualidade de vida;

3) Colaborar com as entidades responsáveis pelo desporto 
escolar na promoção do desporto entre as crianças e os jovens;

4) Manter, em coordenação com a subunidade responsável 
pelo intercâmbio e pela cooperação no âmbito dos assuntos 
desportivos internacionais, os contactos com os organismos 
internacionais dedicados à promoção do desporto para todos e 
das actividades recreativas;

5) Coordenar anualmente o programa das Actividades de 
Férias;

6) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 9.º

Centro de Formação e Estágio de Atletas

1. O Centro de Formação e Estágio de Atletas é a subunida-
de orgânica responsável pelo planeamento e gestão das instala-
ções e equipamentos utilizados na formação e estágio de elites 
do desporto de alto rendimento, bem como pela administração 
dos assuntos de formação e estágio, e compreende:

1) A Divisão de Gestão;

2) A Divisão de Formação de Atletas.

2. O Centro de Formação e Estágio de Atletas é equiparado, 
para todos os efeitos legais, a departamento.

3. O Centro de Formação e Estágio de Atletas é dirigido por 
um director, equiparado a chefe de departamento.
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第十條

中心管理處

中心管理處主要有下列職權：

（一）提供有利於精英運動員的發展、培訓及集訓的體育設

施及設備；

（二）就其管轄的體育設施、設備及宿舍大樓制訂管理措施

並予以執行，並採取維護公共衛生及安全的必要措施，以確保設

施、設備獲得適當使用；

（三）負責其管轄的體育設施、設備和宿舍大樓的例行維

護、更新及維修；

（四）負責其管轄的財產的管理工作，編製相關財產清冊，

並在財產管理事務上向組織及行政財政管理廳提供必要的協

助；

（五）就其管轄的體育場地、設施的使用發表技術意見及提

供必要的協助；

（六）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

第十一條

運動員培訓處

運動員培訓處主要有下列職權：

（一）負責編製、執行精英運動員的培訓及集訓計劃；

（二）訂定、實施精英運動員、相關教練及體育管理人員的

評核標準；

（三）就精英運動員培訓方面的技術、物資及財政支援措施

提出建議，並確保其執行；

（四）與澳門特別行政區獲體育局認可及登錄的體育社團

合作，發掘、選拔人才參加體育訓練；

（五）協調及負責體育代表隊參加體育活動和賽事的賽前

訓練；

（六）推動關於精英運動員發展、培訓的研究及相關的資助

計劃；

（七）訂定、執行精英運動員、相關教練及體育管理人員的

援助計劃，尤其是對結束職業生涯的援助計劃；

Artigo 10.º

Divisão de Gestão

À Divisão de Gestão compete, designadamente:

1) Disponibilizar instalações e equipamentos desportivos 
que propiciem o desenvolvimento, a formação e o estágio de 
elites do desporto de alto rendimento;

2) Elaborar e executar as medidas de gestão das instalações 
e equipamentos desportivos e dos edifícios residenciais que lhe 
estejam afectos, e adoptar as medidas necessárias à defesa da 
saúde pública e da segurança, com vista a assegurar a utiliza-
ção adequada das instalações e equipamentos;

3) Assegurar a manutenção, actualização e reparação de 
rotina das instalações e equipamentos desportivos, bem como 
dos edifícios residenciais que lhe estejam afectos;

4) Assegurar a gestão dos bens que lhe estejam afectos, ela-
borar o respectivo inventário e prestar o apoio necessário ao 
Departamento de Organização e Gestão Administrativa e Fi-
nanceira no âmbito dos assuntos de gestão do património;

5) Emitir pareceres técnicos e prestar o apoio necessário relati-
vamente à utilização dos recintos e instalações desportivas que 
lhe estejam afectos;

6) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 11.º

Divisão de Formação de Atletas

À Divisão de Formação de Atletas compete, designadamente:

1) Assegurar a elaboração e execução do plano de formação 
e estágio de elites do desporto de alto rendimento;

2) Definir e aplicar os critérios de avaliação das elites do 
desporto de alto rendimento, respectivos treinadores e gestores 
desportivos;

3) Apresentar propostas sobre as medidas de apoio de natureza 
técnica, material e financeira no âmbito da formação de elites 
do desporto de alto rendimento e assegurar a sua execução;

4) Detectar e seleccionar talentos para a prática desportiva, 
em colaboração com as organizações do desporto associativo 
da RAEM, reconhecidas e inscritas no ID;

5) Coordenar e assegurar a preparação das representações 
desportivas para a participação em eventos desportivos e com-
petições;

6) Promover o estudo sobre o desenvolvimento e a formação 
de elites do desporto de alto rendimento e o respectivo plano 
de apoio financeiro;

7) Definir e executar o plano de assistência às elites do des-
porto de alto rendimento e aos respectivos treinadores e gesto-
res desportivos, nomeadamente no final das suas carreiras;
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（八）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

第十二條

體育設施管理廳

體育設施管理廳為負責管理體育基礎設施及設備，並就在

拓展供市民大眾使用的體育基礎設施、設備方面開展的工作進

行研究、評估及跟進的附屬單位，其下設有：

（一）體育設備規劃處；

（二）體育設備管理處。

第十三條

體育設備規劃處

體育設備規劃處主要有下列職權：

（一）就體育設施、設備的建設計劃、性質及類型的事宜提

出建議；

（二）就交予體育局審議的體育基礎設施計劃進行分析及

給予意見，並向倡議有關計劃的實體提供技術支援；

（三）跟進體育設施、設備的建造或保養工程；

（四）出版澳門體育場地圖冊，並持續更新有關資料；

（五）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

第十四條

體育設備管理處

體育設備管理處主要有下列職權：

（一）負責體育局管轄的體育設施的管理及經營，並可建議

採用能改善體育基礎設施管理效益的措施；

（二）就使用體育局管轄的體育設施的內部規章提出建議；

（三）確保體育設施的良好運作，並促使遵守使用設施的內

部規章；

8) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 12.º

Departamento de Administração de 
Instalações Desportivas

O Departamento de Administração de Instalações Desportivas 
é a subunidade orgânica responsável pela gestão das infra-estru-
turas e equipamentos desportivos e pela realização de estudos, 
avaliação e acompanhamento das acções desenvolvidas no âm-
bito da expansão das infra-estruturas e equipamentos despor-
tivos para a utilização da população em geral, e compreende:

1) A Divisão de Planeamento do Equipamento Desportivo;

2) A Divisão de Gestão do Equipamento Desportivo.

Artigo 13.º

Divisão de Planeamento do Equipamento Desportivo

À Divisão de Planeamento do Equipamento Desportivo 
compete, designadamente:

1) Apresentar propostas em matéria de programação, carac-
terização e tipologia da construção de instalações e equipa-
mentos desportivos;

2) Analisar e dar parecer sobre os projectos de infra-estru-
turas desportivas que sejam submetidos à apreciação do ID e 
prestar apoio técnico às entidades promotoras dos mesmos;

3) Acompanhar as obras de construção ou manutenção de 
instalações e equipamentos desportivos;

4) Publicar e manter permanentemente actualizado o Atlas 
Desportivo de Macau;

5) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 14.º

Divisão de Gestão do Equipamento Desportivo

À Divisão de Gestão do Equipamento Desportivo compete, 
designadamente:

1) Assegurar a gestão e exploração das instalações desporti-
vas afectas ao ID, podendo propor a adopção de medidas que 
permitam a rentabilização da gestão das infra-estruturas des-
portivas;

2) Propor regulamentos internos de utilização das instala-
ções desportivas afectas ao ID;

3) Assegurar o bom funcionamento das instalações despor-
tivas, fazendo cumprir os regulamentos internos de utilização 
das instalações;
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（四）監管及跟進屬澳門特別行政區財產，但由其他實體

以特許形式經營或其他借用方式使用的體育基礎設施的管理工

作；

（五）根據有關協議、合同或議定書的規定，管理及經營交

予體育局使用的、屬私人財產的體育基礎設施；

（六）確保體育局管轄的體育設施的適當使用，監察適用規

則的遵守，尤其是與預防暴力事件、安全及衛生有關的規則；

（七）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質屬

體育局總體職責範圍的其他職權。

第十五條

組織及行政財政管理廳

一、組織及行政財政管理廳為負責研究並編製有關體育局

績效管理的計劃及對體育局的人力、財政及財產資源作出管理

的附屬單位，其下設有：

（一）組織、研究及資訊處；

（二）財政財產處。

二、組織及行政財政管理廳主要有下列職權：

（一）統籌人事管理工作，建立、管理人員資料庫，並持續更

新個人檔案；

（二）協助策劃、籌辦、執行及跟進年度培訓項目；

（三）管理、保養車隊；

（四）統籌、執行財貨供應工作，並為體育局運作所需的財

貨、勞務的取得及工程承攬事宜促進展開有關公開招標及諮詢

程序；

（五）就財貨、勞務的取得及工程承攬的程序向其他附屬單

位提供技術輔助；

（六）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

4) Controlar e acompanhar a gestão das infra-estruturas des-
portivas que sejam propriedade da RAEM, mas que se encon-
trem concessionadas ou, por qualquer forma, cedidas;

5) Assegurar a gestão e exploração das infra-estruturas des-
portivas de propriedade privada, cedidas para utilização pelo 
ID, nos termos previstos no respectivo acordo, contrato ou pro-
tocolo;

6) Assegurar a adequada utilização das instalações des-
portivas afectas ao ID, zelando pela observância das regras 
aplicáveis, em especial as relativas à prevenção da violência, à 
segurança e à higiene;

7) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 15.º

Departamento de Organização e Gestão 
Administrativa e Financeira

1. O Departamento de Organização e Gestão Administrativa e 
Financeira é a subunidade orgânica responsável pela realiza-
ção de estudos e elaboração de programas relativos à gestão de 
desempenho do ID e pela gestão dos recursos humanos, finan-
ceiros e patrimoniais do ID e compreende:

1) A Divisão de Organização, Estudos e Informática;

2) A Divisão Financeira e Patrimonial.

2. Ao Departamento de Organização e Gestão Administra-
tiva e Financeira compete designadamente:

1) Coordenar as acções relativas à administração do pessoal, 
estabelecer e gerir as bases de dados do pessoal, bem como 
manter actualizados os respectivos processos individuais;

2) Colaborar no planeamento, organização, execução e 
acompanhamento do programa anual de formação;

3) Assegurar a administração e manutenção do parque auto-
móvel;

4) Coordenar e executar o aprovisionamento de bens e 
promover a abertura de concursos públicos e de processos de 
consulta para aquisição de bens e serviços e realização de em-
preitadas de obras necessários ao funcionamento do ID; 

5) Prestar assistência técnica a outras subunidades orgânicas 
no âmbito dos procedimentos relativos à aquisição de bens e 
serviços e à realização de empreitadas;

6) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.
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第十六條

組織、研究及資訊處

組織、研究及資訊處主要有下列職權：

（一）根據體育局局長的指引，與各附屬單位共同協調體育

局年度活動計劃、報告的編製工作；

（二）研究、提議使體育局運作更趨現代化及簡化的必要措

施，並配合其他附屬單位執行該等措施；

（三）就所有與體育政策的訂定、策劃及跟進有關的事宜進

行研究；

（四）協助設立電子政府系統；

（五）確保推行切合部門所需的資訊解決方案；

（六）確保體育局資訊網絡的管理工作；

（七）應上級及其他附屬單位的要求，提供法律技術支援，

並就體育範疇的法律問題發出意見書、備忘錄及資訊性文告；

（八）應上級的要求，參與制定法規草案的程序；

（九）擬定合同及其他法律性質的文件，應要求參與紀律程

序、簡易調查程序及全面調查程序；

（十）為體育委員會的運作提供必要輔助；

（十一）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

第十七條

財政財產處

財政財產處主要有下列職權：

（一）編製年度預算及其修正、修改，並確保其執行；

（二）編製年度管理帳目及有關報告；

（三）按現行法律規定管理會計系統的運作；

（四）負責出納活動並製作相關帳目；

（五）統籌、執行財產管理措施，編製相關財產清冊；

Artigo 16.º

Divisão de Organização, Estudos e Informática

À Divisão de Organização, Estudos e Informática compete, 
designadamente:

1) Coordenar, em articulação com as demais subunidades, e 
sob orientação do presidente do ID, a elaboração do plano e do 
relatório anual de actividades do ID; 

2) Estudar e propor medidas necessárias à modernização e à 
simplificação do funcionamento do ID, executando-as em arti-
culação com as restantes subunidades;

3) Realizar estudos sobre todas as matérias relacionadas com 
a definição, planeamento e acompanhamento da política des-
portiva;

4) Coordenar a implementação do sistema de governo elec-
trónico;

5) Assegurar a implementação das soluções informáticas 
adequadas às necessidades dos serviços;

6) Assegurar a gestão da rede informática do ID;

7) Prestar o apoio técnico-jurídico que lhe for solicitado su-
periormente e pelas diversas subunidades, emitindo pareceres, 
memorandos e notas informativas, sobre questões jurídicas no 
âmbito do desporto;

8) Participar no processo de elaboração de projectos de di-
plomas legais, sempre que lhe seja superiormente solicitado;

9) Preparar contratos e outros actos de natureza jurídica e 
intervir, sempre que seja solicitado, em processos disciplinares, 
de averiguações ou de sindicância;

10) Prestar o apoio necessário ao funcionamento do Conse-
lho do Desporto;

11) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 17.º

Divisão Financeira e Patrimonial

À Divisão Financeira e Patrimonial compete, designadamente:

1) Preparar o orçamento anual, bem como as respectivas revi-
sões e alterações, e assegurar a sua execução;

2) Elaborar a conta anual de gerência e o respectivo relatório;

3) Organizar o funcionamento do sistema contabilístico nos 
termos legais vigentes;

4) Assegurar os movimentos da tesouraria e a elaboração 
das respectivas contas;

5) Coordenar e executar medidas de gestão do património e 
elaborar o respectivo inventário;



N.º 50 —14-12-2015  BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — SUPLEMENTO 1027

（六）為體育基金行政管理委員會的運作提供必要輔助；

（七）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質屬

體育局總體職責範圍的其他職權。

第十八條

澳門格蘭披治大賽車及大型體育活動廳

澳門格蘭披治大賽車及大型體育活動廳為負責組織、執行

及推廣澳門格蘭披治大賽車、大型體育活動及其他特別計劃的

附屬單位，其下設有：

（一）特別計劃處；

（二）活動宣傳及國際關係處。

第十九條

特別計劃處

一、特別計劃處主要有下列職權：

（一）組織、促進及協調所有與澳門格蘭披治大賽車活動有

關的工作；

（二）執行澳門特別行政區屬公共利益的大型體育活動的有

關工作； 

（三）執行與表演項目、大型康體活動及紀念典禮有關的工

作；

（四）籌辦屬體育局職責範圍或上級指派的活動；

（五）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

二、為適用上款（一）項的規定，特別計劃處在籌辦澳門格蘭

披治大賽車範圍內尚有下列職權：

（一）研究、制訂最適合的管理模式；

（二）對澳門格蘭披治大賽車在運作上必需的人力資源進行

甄選和有關培訓工作；

（三）對舉辦澳門格蘭披治大賽車所需的財貨、勞務的取得

及工程承攬事宜展開的公開招標及諮詢程序作出安排，並跟進

及監督有關工作的落實； 

（四）確保取得設施良好運作所需的財貨及勞務；

6) Prestar o apoio necessário ao funcionamento do Conselho 
Administrativo do Fundo do Desporto;

7) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 18.º

Departamento do Grande Prémio de Macau e dos              
Grandes Eventos Desportivos

O Departamento do Grande Prémio de Macau e dos Gran-
des Eventos Desportivos é a subunidade orgânica responsável 
pela organização, execução e divulgação do Grande Prémio de 
Macau, dos grandes eventos desportivos e de outros projectos 
especiais e compreende:

1) A Divisão de Projectos Especiais;

2) A Divisão de Promoção de Eventos e Relações Interna-
cionais.

Artigo 19.º

Divisão de Projectos Especiais

1. À Divisão de Projectos Especiais compete, designadamente:

1) Organizar, promover e coordenar todas as acções relacio-
nadas com o Grande Prémio de Macau;

2) Executar as acções referentes a grandes eventos desporti-
vos considerados de interesse público para a RAEM;

3) Executar as acções relacionadas com a realização de es-
pectáculos, grandes eventos de natureza recreativa e cerimó-
nias comemorativas;

4) Organizar as actividades no âmbito das atribuições do ID 
ou as que lhe forem superiormente determinadas;

5) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

2. Para efeitos do disposto na alínea 1) do número anterior, 
no âmbito da organização do Grande Prémio de Macau com-
pete ainda à Divisão de Projectos Especiais:

1) Estudar e elaborar o modelo de gestão mais adequado;

2) Efectuar a selecção dos recursos humanos necessários ao 
funcionamento do Grande Prémio de Macau e as respectivas 
acções de formação;

3) Providenciar a abertura de concursos públicos e de pro-
cessos de consulta para aquisição de bens e serviços e realiza-
ção de empreitadas de obras necessários à realização do Gran-
de Prémio de Macau, bem como acompanhar e supervisionar a 
respectiva concretização;

4) Assegurar a aquisição de bens e serviços necessários ao 
bom funcionamento das instalações;
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（五）編製有關澳門格蘭披治大賽車的財產清冊；

（六）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

第二十條

活動宣傳及國際關係處

活動宣傳及國際關係處主要有下列職權：

（一）跟進、協調為執行國際體育政策相關的工作，尤其是

與國際體育機構的聯繫；

（二）與體育社團輔助處共同協助體育社團加入國際聯會；

（三）就體育領域的對外合作事宜提供協助，尤其是與同類

實體及其他國際組織的合作；

（四）統籌、協調禮賓工作；

（五）統籌宣傳物品的設計與製作；

（六）統籌、落實宣傳推廣活動，並向社會傳播媒介提供必

要輔助；

（七）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質屬

體育局總體職責範圍的其他職權。

第二十一條

運動醫學中心

一、運動醫學中心為負責在體育範疇進行臨床診斷、檢查及

醫療工作的附屬單位，其主要有下列職權：

（一）為已獲體育局認可的在體育總會登記的運動員及法例

規定的其他使用者進行體格及機能評估；

（二）推動運動醫學的科研工作；

（三）推動、協助組織屬運動醫學範疇，尤其是有關預防方

面的宣傳、培訓及專門研究的工作；

（四）探究體育鍛鍊所引致的創傷及疾病，並推廣預防措

施；

（五）協助體育運動藥檢工作，但不影響第二款規定的適

用；

5) Elaborar o inventário relacionado com o Grande Prémio 
de Macau;

6) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 20.º

Divisão de Promoção de Eventos e Relações Internacionais

À Divisão de Promoção de Eventos e Relações Internacio-
nais compete, designadamente:

1) Acompanhar e coordenar as acções inerentes à execução 
da política internacional na área do desporto, nomeadamente 
os contactos com os organismos desportivos internacionais;

2) Colaborar com a Divisão de Apoio ao Associativismo 
Desportivo no apoio às organizações do desporto associativo 
nos seus processos de filiação junto das federações internacio-
nais;

3) Apoiar a cooperação externa na área do desporto, nomea-
damente com as entidades congéneres e junto das outras orga-
nizações internacionais;

4) Coordenar e concertar tarefas de natureza protocolar;

5) Coordenar a concepção e produção de artigos publicitá-
rios;

6) Coordenar e implementar as actividades publicitárias e 
promocionais e prestar o apoio necessário aos órgãos de comu-
nicação social;

7) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

Artigo 21.º

Centro de Medicina Desportiva

1. O Centro de Medicina Desportiva é a subunidade orgâni-
ca de diagnóstico, controlo e tratamento clínico desportivo, à 
qual compete, designadamente:

1) Avaliar a situação clínica e funcional dos praticantes ins-
critos nas associações desportivas reconhecidas pelo ID e de-
mais utentes que a lei preveja;

2) Promover estudos de natureza científica no âmbito médi-
co-desportivo;

3) Promover e colaborar na organização de acções de sen-
sibilização, formação e especialização no âmbito da medicina 
desportiva, com particular incidência na sua vertente preventiva;

4) Promover o rastreio e a profilaxia das lesões e doenças re-
sultantes da prática de desporto;

5) Colaborar em acções de controlo antidopagem no despor-
to, sem prejuízo do disposto no n.º 2;



N.º 50 —14-12-2015  BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE — SUPLEMENTO 1029

（六）確保對體育代表隊的賽前訓練計劃提供運動醫學輔

助；

（七）支持、協助由其他機構在運動醫學領域開展的活動；

（八）與負責發掘、選拔人才參加體育訓練的實體合作；

（九）與負責訂定運動員尤其是針對精英運動員訓練計劃

的實體合作；

（十）向上級建議與同類的國家機構或國際機構簽訂運動醫

學方面的議定書或協議；

（十一）根據體育局局長的指示行使以上各項以外但其性質

屬體育局總體職責範圍的其他職權。

二、“澳門反對在體育運動中使用興奮劑委員會”附於運動

醫學中心運作，受專有法規規範。

三、為一切法律效力，運動醫學中心等同處級部門。

四、運動醫學中心由一名職級等同於處長的主任領導。

第二十二條

體育基金

體育基金附於體育局運作，受專有法規規範並享有行政及

財政上的自主權。

第三章

財產制度

第二十三條

體育設施

一、下列屬澳門特別行政區財產的體育設施由體育局管轄：

（一）網球學校；

（二）永寧廣場自由波地；

（三）得勝體育中心；

（四）蓮峰體育中心；

（五）鮑思高體育中心；

（六）氹仔東北體育中心；

（七）奧林匹克體育中心（運動場、曲棍球場、戶外天地、游

泳館、多層停車場、三人籃球場及羽毛球區）；

6) Assegurar o apoio médico-desportivo no âmbito dos 
programas de preparação das representações desportivas para 
participação em competições;

7) Apoiar e colaborar em actividades promovidas por outros 
organismos na área da medicina desportiva;

8) Colaborar com as entidades responsáveis pelo processo de 
detecção e selecção de talentos para a prática desportiva;

9) Colaborar com as entidades responsáveis pela definição 
de um programa de treino para os praticantes desportivos, em 
especial para as elites do desporto de alto rendimento;

10) Propor superiormente a realização de protocolos ou 
acordos com os organismos nacionais ou internacionais congé-
neres no âmbito da medicina desportiva;

11) Exercer, por determinação do presidente do ID, outras 
competências não compreendidas nas alíneas anteriores mas 
que, pela sua natureza, se enquadrem no âmbito geral das atri-
buições do ID.

2. Junto do Centro de Medicina Desportiva funciona o Co-
mité Contra a Dopagem no Desporto de Macau, regulado em 
diploma próprio.

3. O Centro de Medicina Desportiva é equiparado, para to-
dos os efeitos legais, a divisão.

4. O Centro de Medicina Desportiva é dirigido por um direc-
tor, equiparado a chefe de divisão.

Artigo 22.º

Fundo do Desporto

Junto do ID funciona o Fundo do Desporto, regulado em 
diploma próprio e dotado de autonomia administrativa e finan-
ceira.

CAPÍTULO III

Regime patrimonial

Artigo 23.º

Instalações desportivas

1. As seguintes instalações desportivas da propriedade da 
RAEM encontram-se afectas ao ID:

1) Academia de Ténis;

2) Campo Livre da Alameda da Tranquilidade;

3) Centro Desportivo da Vitória;

4) Centro Desportivo Lin Fong;

5) Centro Desportivo do Colégio D. Bosco;

6) Centro Desportivo do Nordeste da Taipa;

7) Centro Desportivo Olímpico (estádio, campo de hóquei, 
quintal desportivo, piscina olímpica, silo automóvel, campo de 
basquetebol de três e zona de badminton);
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（八）巴坡沙體育中心；

（九）保齡球中心；

（十）運動培訓中心；

（十一）運動醫學中心；

（十二）國際射擊中心；

（十三）黑沙水上活動中心；

（十四）竹灣水上活動中心；

（十五）路環小型賽車場；

（十六）澳門東亞運動會體育館；

（十七）望廈體育館；

（十八）塔石體育館；

（十九）嘉模泳池；

（二十）監督體育範疇的司長以公佈於《澳門特別行政區公

報》的批示批准的由體育局管轄的其他體育設施。

二、體育局可與公共或私人實體簽訂議定書，經監督體育範

疇的司長確認後，將上款所指的體育設施交予該等實體管理。

第四章

人員

第二十四條

人員制度

體育局的人員適用公共行政工作人員的一般制度及其他法

例。

第二十五條

人員編制

體育局人員編制載於作為本行政法規組成部分的附件內的

表一。

第五章

最後及過渡規定

第二十六條

體育發展局人員的轉入

一、體育發展局編制內人員按原任用方式、職程、職級及職

階轉入上條所指人員編制內的相應職位。

 8) Centro Desportivo Tamagnini Barbosa;

 9) Centro de Bowling;

10) Centro de Formação;

11) Centro de Medicina Desportiva;

12) Centro Internacional de Tiro;

13) Centro Náutico de Hác-Sá;

14) Centro Náutico de Cheoc-Van;

15) Kartódromo de Coloane;

16) Nave Desportiva dos Jogos da Ásia Oriental de Macau;

17) Pavilhão de Mong Há;

18) Pavilhão Polidesportivo do Tap Seac;

19) Piscinas do Carmo;

20) Outras instalações desportivas afectas ao ID por despa-
cho do Secretário que tutela a área do desporto, a publicar no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

2. O ID pode conceder a entidades públicas ou privadas a 
gestão das instalações desportivas referidas no número ante-
rior, mediante protocolo homologado pelo Secretário que tute-
la a área do desporto.

CAPÍTULO IV

Pessoal

Artigo 24.º

Regime de pessoal

Ao pessoal do ID aplica-se o regime geral dos trabalhadores 
da Administração Pública e demais legislação.

Artigo 25.º

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal do ID consta do mapa 1 anexo ao pre-
sente regulamento administrativo, do qual faz parte integrante.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.º

Transição de pessoal do Instituto do Desporto

1. O pessoal do quadro do ID transita para os corresponden-
tes lugares do quadro de pessoal referido no artigo anterior, na 
mesma forma de provimento, carreira, categoria e escalão que 
detém. 
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二、以行政任用合同及個人勞動合同制度任用的體育發展局

人員轉入新架構，且其職務的法律狀況維持不變。

三、體育發展局的領導及主管人員按作為本行政法規組成

部分的附件內的表二轉入新架構。

四、以上各款所指的轉入，按行政長官批示核准的名單為之，

且轉入除須公佈於《澳門特別行政區公報》外，無須辦理其他手

續。

五、第三款所指的領導及主管人員有關的定期委任維持至任

期屆滿為止。

六、為一切法律效力，根據本條的規定轉入的人員以往提供

服務的時間，計入在轉制時所轉入或合同所訂的官職、職程、職

級及職階的服務時間內。

第二十七條

民政總署人員的轉入

一、民政總署文娛康體處編制內人員以原任用方式、職程、

職級及職階轉入體育局人員編制內的相應職位。

二、上款所指的人員轉入，由行政長官以批示核准的名單為

之，該名單除須公布於《澳門特別行政區公報》外，無須辦理其

他手續。

三、民政總署文娛康體處以行政任用合同制度任用的人員，

按原職程、職級及職階轉入體育局。

四、就上款所指人員的轉入，須在有關合同文書內作附註，

且有關人員職務上的法律狀況維持不變。

五、民政總署文娛康體處以短期個人勞動合同制度任用的

人員轉以行政任用合同制度任用並按原職程、職級及職階轉入

體育局。

六、就上款所指人員的轉入，須重新訂立合同。

七、為一切法律效力，根據本條的規定轉入體育局的民政總

署人員以往所提供服務的時間，計入所轉入的職程、職級及職階

的服務時間。

2. O pessoal do ID provido em regime de contrato admi-
nistrativo de provimento e de contrato individual de trabalho 
transita para a nova estrutura, mantendo inalterada a sua si-
tuação jurídico-funcional.

3. O pessoal de direcção e chefia do ID transita para a nova 
estrutura de acordo com o mapa 2 anexo ao presente regula-
mento administrativo, do qual faz parte integrante.

4. As transições a que se referem os números anteriores 
fazem-se por lista nominativa aprovada por despacho do Chefe 
do Executivo, independentemente de quaisquer formalidades, 
salvo publicação no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

5. O pessoal de direcção e chefia referido no n.º 3 mantém 
as respectivas comissões de serviço até ao termo do respectivo 
prazo.

6. O tempo de serviço prestado pelo pessoal que transita nos 
termos do presente artigo conta, para todos os efeitos legais, 
como prestado no cargo, carreira, categoria e escalão para que 
se opera a transição ou que consta do contrato.

Artigo 27.º

Transição de pessoal do Instituto para os 
Assuntos Cívicos e Municipais

1. O pessoal do quadro afecto à Divisão de Animação Ur-
bana e Actividades Recreativas do Instituto para os Assuntos 
Cívicos e Municipais, adiante designado por IACM, transita 
para os correspondentes lugares do quadro de pessoal do ID, 
na mesma forma de provimento, carreira, categoria e escalão 
que detém.

2. A transição do pessoal referido no número anterior faz-se por 
lista nominativa, aprovada por despacho do Chefe do Execu-
tivo, independentemente de quaisquer formalidades, salvo pu-
blicação no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

3. O pessoal afecto à Divisão de Animação Urbana e Acti-
vidades Recreativas do IACM, provido em regime de contrato 
administrativo de provimento, transita para o ID na mesma 
carreira, categoria e escalão que detém.

4. A transição do pessoal referido no número anterior faz-se 
mediante averbamento ao respectivo instrumento contratual, 
mantendo-se inalterada a sua situação jurídico-funcional.

5. O pessoal afecto à Divisão de Animação Urbana e Acti-
vidades Recreativas do IACM, provido em regime de contrato 
individual de trabalho a curto prazo, passa a estar provido em 
regime de contrato administrativo de provimento e transita 
para o ID na mesma carreira, categoria e escalão que detém.

6. A transição do pessoal referido no número anterior faz-se 
mediante a celebração de novo contrato. 

7. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 
do IACM que transita para o ID nos termos do presente artigo 
conta, para todos os efeitos legais, como prestado na carreira, 
categoria e escalão para que se opera a transição.



1032 澳門特別行政區公報—— 第一組——副刊 第 50 期 —— 2015 年 12 月 14日

第二十八條

澳門格蘭披治大賽車委員會人員的轉入

一、澳門格蘭披治大賽車委員會的以行政任用合同制度任用

的人員，按原職程、職級及職階轉入體育局。

二、就上款所指人員的轉入，須在有關合同文書內作附註，且

有關人員職務上的法律狀況維持不變。

三、為一切法律效力，根據本條的規定轉入體育局的澳門格

蘭披治大賽車委員會人員以往所提供服務的時間，計入所轉入的

職程、職級及職階的服務時間。

第二十九條

開考

一、體育發展局在本行政法規生效前已進行的開考，仍然有

效。

二、民政總署及澳門格蘭披治大賽車委員會在本行政法規生

效前為根據以上兩條的規定轉入體育局的人員所開設的晉級開

考，仍然有效。

三、上款所指的民政總署人員於該署完成相關晉級開考後，

方轉入體育局。

四、上款所指的轉入，按有關人員完成晉級開考後所處的職

程、職級及職階，於就任日翌日或在合同文書作附註的翌日為

之。

五、對於根據本行政法規的規定轉入體育局的民政總署及澳

門格蘭披治大賽車委員會人員，其已修讀的晉升至轉入該局後所

處職等緊接的較高職等所需的培訓課程，仍然有效。

第三十條

財政負擔

因執行本行政法規所產生的財政負擔，由體育局或體育基

金預算開支項目中可動用的款項及由為執行本行政法規所作的

其他撥款的款項承擔。

Artigo 28.º

Transição de pessoal da Comissão do                                     
Grande Prémio de Macau 

1. O pessoal afecto à Comissão do Grande Prémio de Macau, 
provido em regime de contrato administrativo de provimento, 
transita para o ID na mesma carreira, categoria e escalão que 
detém.

2. A transição do pessoal referido no número anterior faz-se 
mediante averbamento ao respectivo instrumento contratual, 
mantendo-se inalterada a sua situação jurídico-funcional.

3. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 
da Comissão do Grande Prémio de Macau que transita para o 
ID nos termos do presente artigo conta, para todos os efeitos 
legais, como prestado na carreira, categoria e escalão para que 
se opera a transição.

Artigo 29.º

Concursos

1. Mantêm-se válidos os concursos abertos no ID antes da 
entrada em vigor do presente regulamento administrativo.

2. Mantêm-se válidos os concursos de acesso que tenham 
sido abertos pelo IACM e pela Comissão do Grande Prémio 
de Macau antes da entrada em vigor do presente regulamento 
administrativo para o pessoal que transita para o ID nos ter-
mos dos dois artigos anteriores.

3. O pessoal do IACM referido no número anterior só transita 
para o ID após a conclusão do respectivo concurso de acesso 
naquele Instituto.

4. A transição referida no número anterior faz-se para a mes-
ma carreira, categoria e escalão que o pessoal detenha após 
a conclusão do concurso de acesso e ocorre no dia seguinte à 
data da tomada de posse ou do averbamento ao instrumento 
contratual.

5. Mantêm-se válidas as acções de formação necessárias ao 
acesso ao grau imediatamente superior àquele em que se en-
contra após a transição, nas quais tenha participado o pessoal 
do IACM e da Comissão do Grande Prémio de Macau que 
transita para o ID nos termos do presente regulamento admi-
nistrativo. 

Artigo 30.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros decorrentes da execução do presen-
te regulamento administrativo são suportados por conta das 
disponibilidades existentes nas rubricas da despesa dos orça-
mentos do ID ou do Fundo do Desporto e por quaisquer outras 
mobilizadas para o efeito.
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第三十一條

修改名稱和更新提述

一、“體育發展基金＂的名稱改為“體育基金＂。

二、在法律、規章、合同及其他法律上的行為中對“體育發展

局＂及“體育發展基金＂的提述，經作出必要配合後，分別視為對

“體育局＂及“體育基金”的提述。

三、在與民政總署促進及執行康樂及體育政策的職責有關

的法律、規章、合同及其他法律上的行為中對“民政總署＂的提

述，經作出必要配合後，視為對“體育局＂或“體育基金”的提

述。

四、在法律、規章、合同及其他法律上的行為中對“澳門格

蘭披治大賽車委員會＂的提述，經作出必要配合後，視為對“體

育局＂或“體育基金”的提述。

第三十二條

廢止

廢止：

（一）第1/2006號行政法規《體育發展局的組織及運作》；

（二）第19/2002號行政法規《體育發展局轄下的體育設施

之使用制度》第一條第二款及附件一；

（三）第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、職權

與運作》附件五（十七）項；

（四）第70/2010號行政命令；

（五）第292/2003號行政長官批示；

（六）第339/2014號行政長官批示；

（七）第100/2010號社會文化司司長批示；

（八）第220/2014號社會文化司司長批示。

第三十三條

生效

本行政法規自二零一六年一月一日起生效。

二零一五年十二月四日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 31.º

Alteração de denominação e actualização de referências

1. O Fundo de Desenvolvimento Desportivo passa a denomi-
nar-se Fundo do Desporto.

2. As referências ao ID e ao Fundo de Desenvolvimento Des-
portivo constantes de leis, regulamentos, contratos e demais 
actos jurídicos, consideram-se efectuadas, respectivamente, em 
chinês a «體育局» e a Fundo do Desporto, com as necessárias 
adaptações.

3. As referências ao IACM constantes de leis, regulamentos, 
contratos e demais actos jurídicos relacionados com as respec-
tivas atribuições no domínio da promoção e execução da políti-
ca de recreio e desporto consideram-se efectuadas ao ID ou ao 
Fundo do Desporto, com as necessárias adaptações.

4. As referências à Comissão do Grande Prémio de Macau 
constantes de leis, regulamentos, contratos e demais actos jurídi-
cos, consideram-se efectuadas ao ID ou ao Fundo do Desporto, 
com as necessárias adaptações.

Artigo 32.º

Revogação

São revogados:

1) O Regulamento Administrativo n.º 1/2006 (Organização e 
funcionamento do Instituto do Desporto);

2) O n.º 2 do artigo 1.º e o Anexo 1 do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 19/2002 (Regime de utilização das instalações 
desportivas afectas ao Instituto do Desporto);

3) A alínea 17) do Anexo V do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos);

4) A Ordem Executiva n.º 70/2010;

5) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 292/2003;

6) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 339/2014;

7) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura n.º 100/2010;

8) O Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 220/2014.

Artigo 33.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 2016.

Aprovado em 4 de Dezembro de 2015.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On. 
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附件

表一

人員編制

（第二十五條所指者）

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

領導及主管 -

局長 1

副局長 2

廳長 5

處長 11

醫護人員 - 醫生職程 5

高級技術員 6 高級技術員 28

高級衛生技術員 - 高級衛生技術員 8

護理人員 - 護士 6

傳譯及翻譯 - 翻譯員 4

技術員 5 技術員 25

衛生技術人員 - 診療技術員 2

傳譯及翻譯 - 文案 1

技術輔導人員

4 技術輔導員 23

4 公關督導員 3

3 行政技術助理員 29

合計 153

ANEXO

MAPA 1

Quadro de pessoal
(a que se refere o artigo 25.º) 

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Direcção e chefia -

Presidente 1

Vice-presidente 2

Chefe de departamento 5

Chefe de divisão 11

Pessoal médico - Carreira médica 5

Técnico superior 6 Técnico superior 28

Técnico superior de saúde - Técnico superior de saúde 8

Enfermagem - Enfermeiro 6
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Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Interpretação e tradução - Intérprete-tradutor 4

Técnico 5 Técnico 25

Técnico de saúde - Técnico de diagnóstico e terapêutica 2

Interpretação e tradução - Letrado 1

Técnico de apoio

4 Adjunto-técnico 23

4 Assistente de relações públicas 3

3 Assistente técnico-administrativo 29

Total 153

表二

領導及主管人員的轉入

(第二十六條第三款所指者)

原官職 轉入的官職

局長 局長

副局長 副局長

體育發展廳廳長 澳門格蘭披治大賽車及大型體育活動廳廳長

體育設施管理廳廳長 體育設施管理廳廳長

社團體育及培訓輔助處處長 體育社團輔助處處長

大眾體育及特別計劃處處長 大眾體育處處長

體育設備規劃處處長 體育設備規劃處處長

體育設備管理處處長 體育設備管理處處長

組織、研究及資訊處處長 組織、研究及資訊處處長

運動醫學中心處長 運動醫學中心主任

MAPA 2

Transição do pessoal de direcção e chefia
(a que se refere o n.º 3 do artigo 26.º)

Cargo actual Cargo para que transita

Presidente Presidente

Vice-Presidente Vice-Presidente

Chefe do Departamento de Desenvolvimento Desportivo Chefe do Departamento do Grande Prémio de Macau e dos 
Grandes Eventos Desportivos
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Cargo actual Cargo para que transita

Chefe do Departamento de Administração de Instalações Des-
portivas

Chefe do Departamento de Administração de Instalações Des-
portivas

Chefe da Divisão de Apoio ao Associativismo Desportivo e à 
Formação

Chefe da Divisão de Apoio ao Associativismo Desportivo

Chefe da Divisão de Desporto para Todos e Projectos Especiais Chefe da Divisão de Desporto para Todos

Chefe da Divisão de Planeamento do Equipamento Desportivo Chefe da Divisão de Planeamento do Equipamento Desportivo

Chefe da Divisão de Gestão do Equipamento Desportivo Chefe da Divisão de Gestão do Equipamento Desportivo

Chefe da Divisão de Organização, Estudos e Informatização Chefe da Divisão de Organização, Estudos e Informática

Chefe da Divisão do Centro de Medicina Desportiva Director do Centro de Medicina Desportiva

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 20/2015

Organização e funcionamento do Instituto Cultural

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau, para va-
ler como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza e fins

O Instituto Cultural, adiante designado por IC, é um serviço 
público dotado de autonomia administrativa, equiparado a di-
recção de serviços, que tem por fim a prossecução dos objecti-
vos globalmente definidos para o domínio cultural, nos termos 
do presente regulamento administrativo e demais legislação 
aplicável.

Artigo 2.º

Atribuições

São atribuições do IC:

1) Colaborar na definição da política cultural, proceder à 
sua execução e à implementação do plano de desenvolvimento 
cultural da Região Administrativa Especial de Macau, adiante 
designada por RAEM;

2) Prestar serviços culturais públicos de qualidade, promo-
vendo uma adequada distribuição de recursos e o desenvolvi-
mento sustentável da cultura;

澳 門 特 別 行 政 區

第 20/2015號行政法規

文化局的組織及運作

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一章

性質及職責

第一條

性質及宗旨

文化局為具行政自治權的局級公共部門，其宗旨為根據本行

政法規及其他適用法例的規定落實文化領域的整體目標。

第二條

職責

文化局的職責為：

（一）協助制定並執行文化政策，以及推行澳門特別行政區

的文化發展規劃；

（二）提供具質素的公共文化服務，促進資源的合理配置及

文化事業的可持續發展；


